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Autor: Deputado IVAN VALENTE

Requer a realização de Audiência Pública com 
a  finalidade  de  debater  a  participação  do 
capital  estrangeiro  nas  instituições 
educacionais brasileiras.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE,

Nos termos do artigo 255 do vigente Regimento Interno requeiro seja submetida ao 
plenário  a  presente  proposta  de  realização  de  audiência  pública,  com  a  finalidade  de 
debater a participação do capital estrangeiro nas instituições educacionais brasileiras.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  busca  viabilizar  a  realização  de  debate  público  sobre  a 
participação  do  capital  estrangeiro  nas  instituições  educacionais  brasileiras  e  sua 
adequação aos objetivos nacionais, não violentando a cultura nacional e impedindo que a 
educação seja tratada como mercadoria e negócio. 

O interesse de investidores estrangeiros em entrar no setor educacional brasileiro 
deixa dúvidas quanto à real intenção de sua participação, vez que, como todos sabem, o 
desenvolvimento da educação é estratégico para o crescimento do país, especialmente para 
geração de emprego e renda, haja vista a necessidade, sempre presente, de qualificação dos 
trabalhadores. 

Nesse  contexto,  onde  se  discute  um  possível  plano  para  acelerar  o  acesso  à 
educação,  é  necessário  que  conheçamos  os  limites  das  propostas  que  perpassam  as 
políticas públicas e sua adequação ao interesse dos brasileiros. 

Com tal finalidade é que apresentamos esta proposta, para que, à luz do debate, esta 
Comissão  de  Educação  e  Cultura  possa  definir  através  do  seu  Pleno  o  elenco  de 
autoridades  e  entidades  a  serem  convidadas  para  que  possamos  contribuir  com  o 
desenvolvimento do nosso sistema educacional. 

Cabe registrar, por final, que esta audiência visa resgatar requerimento já aprovada 
por esta Comissão em 09 de maio de 2007, por unanimidade de seus membros. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação. 

Sala das Comissões, 

Deputado IVAN VALENTE
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